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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 Portaria Nº 001/2021 – Revoga a portaria nº 003/2019 publicada em 

09/10/2019, que nomeia os membros da Junta Administrativa de 
Recursos de Infração – JARI. 

 Portaria Nº 002/2021 – Revoga a portaria nº 004/2019 publicada em 
09/10/2019, que nomeia Pryscilla Graycie Gonçalves Tavares, para 
presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI. 

 Portaria Nº 003/2021 – Nomeia para a composição da Junta 
Administrativa de Recursos de Frações – JARI, os seguintes membros: 
Antônio César Calazans de Lima, Rizodalvo Rodrigues de Oliveira e 
Antônio Carlos Santos Pires. 

 Portaria Nº 004/2021 – Nomeia o senhor Antônio Carlos Santos Pires 
para presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI, 
vinculada à Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito. 
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